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     DECRETO Nº 3.410/2022 
                         de 27 de Julho de 2022. 
 
 
 
 
 

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional 
suplementar no orçamento vigente e dá 
outras providências”. 

  
 
 
 

     PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela do 
Alto, no uso de suas atribuições legais, e, especialmente as disposições do Parágrafo Único do Art. 4º 
da Lei nº 2.120, de 27 de Dezembro de 2021 - LOA; 
 
 
 
 

     D E C R E T A: 
 
 
 
 

     Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 4.128.300,00 (quatro milhões, cento e vinte e oito mil e trezentos reais), 
distribuídos nas seguintes dotações: 
 
Local: 020503  DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PUBLICOS 
Ficha:  121 - 15.452.0023.2020.0000 Manutenção Depto. de Serviços Públicos                                  151.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 
Local: 020702 FUNDO MUNICIPAL DO  MEIO AMBIENTE 
Ficha:  158 - 18.541.0026.2025.0000 Manutenção e Desenvolvimento do Depto do Meio ambiente       44.500,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 
Ficha:  159 - 18.541.0026.2025.0000 Manutenção e Desenvolvimento do Depto do Meio ambiente       13.500,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 
Local: 020801  ATENÇÃO BASICA 
Ficha:  175 - 10.301.0027.2013.0000 Piso Atenção Básica Saúde - Agente Comunitário....                       6.300,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 
Ficha:  179 - 10.301.0027.2026.0000  Atenção Básica em Saúde Próprios.................                     99.400,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 
Local: 020802 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 
Ficha:  196 - 10.302.0028.2027.0000 Atenção a População p/ Procedimentos Média/Alta Complex.     550.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 
Ficha:  197 - 10.302.0028.2027.0000 Atenção a População p/ Procedimentos Média/Alta Complex.     275.600,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 
Local: 020804 DEPTO. DE VIGILÂNCIA SANIT. E  EPIDEMIOLOGICA 
Ficha:  234 - 10.304.0031.2070.0000 Gestão da Vigilância Epidemiológica...............                   160.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 
Ficha:  236 - 10.304.0031.2070.0000 Gestão da Vigilância Epidemiológica...............                     35.500,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 
Local: 020902 EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB 
Ficha:  281 - 12.365.0032.2033.0000  Remuneração dos Profissionais Educação Creche Fundeb     865.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 
Ficha:  282 - 12.365.0032.2033.0000  Remuneração dos Profissionais Educação Creche Fundeb     145.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 
Ficha:  283 - 12.365.0033.2035.0000  Remuneração Profissionais Educação Pré Escola Fundeb     285.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
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Ficha:  284 - 12.365.0033.2035.0000  Remuneração Profissionais da Educação Pré Escola Fundeb       41.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 
Local: 020904 ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 
Ficha:  311 - 12.361.0034.2036.0000 Remuneração Profissionais Educação Fundam. Fundeb           1.329.690,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 
Ficha:  312 - 12.361.0034.2036.0000 Remuneração Profissionais da Educação Fundam. Fundeb     121.810,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 
Ficha:  316 - 12.366.0034.2036.0000 Remuneração Profissionais da Educação Fundam. Fundeb         5.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 
 

          TOTAL....................................... R$   4.128.300,00  
 

         Art. 2º - O crédito adicional suplementar aberto pelo artigo anterior 
será coberto com recursos provenientes de anulação parcial das seguintes dotações: 

 
Local: 020100 DEPARTAMENTO  JURÍDICO 
Ficha:  010 - 02.061.0006.2002.0000 Manutenção/Melhorias do Depto. de Assuntos Jurídicos      -51.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 
Ficha:  011 - 02.061.0006.2002.0000 Manutenção/Melhorias do Depto. de Assuntos Jurídicos      -15.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 
Local: 020309 DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 
Ficha:  086 - 04.123.0015.2015.0000 Manutenção/melhorias do Depto. de Tributação                     -55.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 
Local: 020504 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE ESTRADA DE RODAGENS MUNICIPAIS 
Ficha:  131 - 26.782.0024.2022.0000 Dar melhores condições tráfego/escoamento da prod. agr.      -30.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 
Local: 020702 FUNDO MUNICIPAL DO  MEIO AMBIENTE 
Ficha:  160 - 18.541.0026.2025.0000 Manutenção e Desenvolvimento  do Depto do Meio ambiente      -10.000,00 
 3.2.71.70.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 
 
Local: 020800 FUNDO  MUNCIPAL DE SAÚDE 
Ficha:  167 - 10.302.0030.1045.0000 Construção Policlínica Múltiplas Especialidades...                  -195.500,00 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 
Local: 020801  ATENÇÃO BASICA 
Ficha:  186 - 10.301.0027.2064.0000  Atenção Básica em Saúde Fundo a Fundo............                      -6.300,00 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 
Local: 020802 MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 
Ficha:  206 - 10.302.0028.2028.0000 Manutenção e Apoio Administrativo da Saúde........                  -275.600,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 
Local: 020902 EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB 
Ficha:  276 - 12.365.0032.2032.0000 Manutenção em Creches Municipais Fundeb...........                  -542.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 
Ficha:  277 - 12.365.0032.2032.0000 Manutenção em Creches Municipais Fundeb...........                    -77.600,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 
Ficha:  285 - 12.365.0033.2079.0000 Manutenção em Pré Escolas Fundeb..................                  -212.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 
Ficha:  286 - 12.365.0033.2079.0000 Manutenção em Pré Escolas Fundeb..................                    -63.800,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 
Local: 020903 ENSINO FUNDAMENTAL 
Ficha:  297 - 12.361.0034.2081.0000 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental    -500.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 
Ficha:  298 - 12.361.0034.2081.0000 Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental    -180.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
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Local: 020904 ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 
Ficha:  313 - 12.361.0034.2037.0000 Manutenção/Suporte ao Ensino Fundamental  Fundeb             -1.400.000,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 
Ficha:  314 - 12.361.0034.2037.0000 Manutenção e Suporte ao Ensino Fundamental  Fundeb    -450.000,00 
 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
 
Ficha:  315 - 12.361.0034.2037.0000 Manutenção e Suporte ao Ensino Fundamental  Fundeb      -30.000,00 
 3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
 
Ficha:  318 - 12.366.0034.2037.0000 Manutenção e Suporte ao Ensino Fundamental  Fundeb      -34.500,00 
 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
 

TOTAL  R$ 4.128.3000,00 
 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 27 de Julho de 2022. 
 

 

 

 
 

PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
                   Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário Oficial Eletrônico do 
Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
 
 
 

 
 

VALDIR APARECIDO DE MORAIS 
SECRET. ADMINISTRATIVO 


